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AJfXIGO 2Q . O a c ôrrlo entr e nA part es obcdec er n as s csu i n a

c ) a ô c t ur de in f r a_cs t r ut UI'n conp I c't e , ou se

ja , á gua , es go t os s ani t á r i os , gui a s c 8arj ~tas , asf a l t o e i l umina ção públi ca

às v dua e pr-c Iongaercn t.c a SC I ' e m ub c r-toe , conforme l e t r as " nu e " b " acimn i

d ) r ea liza r s e rv i ços e/ou obr as na á r ea a ser
• •ur ban i za da, d~ esco ament o de aguas pl uv i a is in~ependen teo , com boc as de lobo

ou ca l ha s que ga rant am n di s llerHáo li cada 40 (qu a r ent a) metros , com abertura

m~x ima de 250 cm2 <centl ll1o troG quadrados ) c lldn uma , e ou t r lls obra. q ue , pr i!!.

r i tar iatlente , impe ç am o a ceRSO da s c i t ndns nguas à s parte s l1ndeir as e ma is

baixas da propr- Ledade rural (Sitio são Luiz ) ;

Continua

o) n pro longa r o o tu3l Rua Fá bi o Leite de AI _

n oIüu Guimarães , de sde o an t f gc l eito da Fupe ea flt~ a Jtua Gonça lves Di as , p,!!.

ra leIa e eq ui dis t ante da hun Jos é Sa lmen ;

b) a a bri r a s Ave ni da s Fuuat. i no Ui be i r o , Ran_

ge l Pestana , Castro Al ves , João Pe~Boa, Dcnjnmi n Constnnt e Gonçalves Oi a s ,

entre o prolongamento da Hua Fá bio Le i t e tle Alme i da Guimarães , a se r fe ito ,

e Do Rua Joa é Sal men, gar ant i nd o n con tinuidade das nv e n Ldc e já. exf at. cnt.es

nas i mediaç ões da pr opr icdnd c ;

t es c ondições :

o Dr. Rube n s Appnrecido Denázio , Pre í oi to Hun i c i pn l de

Agudos, Estado de são Vaulo , no uso de s uas a t ribui çõe s l ega is , f az saber 

que aCama ra J.lun i c i pul apr o vou e êle sanciona a s eguin t e l ei:

ARTICO l Q. Fi c am dec lnradas de ut ilidade públ ic a , pa ra

tins de desapropr iação por via amigável , iÍre a s d e t.e r-r-as cons t a ntes do Proi!.

to de e ng enharia c loc a li zada s no S It i o aão Lu iz , eu Agudos , pe r tencente a

d. Odi l a Pr opf otn Sormani e outros , neces s á ria s à const r uçã o de v iaduto s o

bre os trilhos da Fepasa (Fe r rovi a Paulista ti/A . ) o pr-oI c ngument c de vi a s p.ú
blicas .
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II _ c ompr-cmet.em- cs e os expropr iados :

I I _ até 31 de deze mbro de 198 9 - prol ongacont o da a t un l

continua

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

e) a e f et Ivar- o pro l ongament o da nua Flibio Leite de

Al neid n Guimarães scn d e s truição de h enfei t oria s e xist ente s ua p r opriedade ,

• •c oa tra çAdo que pas s e a leste da c asa existente e pODlR r do nenc ionndo 81t l o ;

r ) fi mudar ou rec onstru i r , i~ediataaente . a s bcnfol -

tor ias que , i nev i t nveluen t c , devam s er deslocaua s ou demol i~as t dopa is da

apr oyaçúo dos i nt eress ados ;

C) a conceder i s enção t r i butária das á r eas que for em

ur bani za da s , i nc l usive t ari rá r i o c ont r a o Ituni c ip io ou o SAAE (Ser vi ço Aut ó

nomo de 19ua e Esbôto ) , por ue per t ado de 3 ( t r ê s ) nnos , cunputado após o

desliGament o de las como c ontribuint e s para o I mpos t o 'l'e r r i t or i nl !lu r n l (ITR)

o/ QU quando est iver em cumpridas todas as co nd ições prev istas na s l etr :uJ Hall ,

"b" e "c" aq ui rc! ('>r i dólJh

a ) a doareCl ao Mun i c i p i o !.le Agudos coco conpcnsação

pe las obras de i nt r a- e s t rut ur a rctel' i dau no Inc i so I , deste ÂrtiGo , c sem

qu aisquer outros rc<~rc imcnt06 e inG cn i ~açõcs , as árens neces s á r i a s n cons 

trução tio v í a du uc c 30 prolon l~lU:lCnto c/ ou abertura das vias púb licas I nd í ce-,

uns noe l etras " a" e "b" do aqui et enc Lonadc Inc i s o I ;

b } a aut or-Lzm' , i media t amente , o )lunic ip io e/ou a

f i raa construt or a med iante a apresentaçüo desta l ei e r es pecti vo decreto OX~

cuti vo devidament.e f ormal izados , Q tlur em i n I c i o ~s obras de cons trução do v i.2,

duto c util i za ç:io das á r ons i ndi s pcn snvci A para i sso .

ARTI GO 3P . O Chete do z xeeu e r vc J.1unicipal dil i ge nc iar á pa ra que

a escr i t ura de de s a propri ação amiztivc l , Com os condições previ s t as nest a lei,

inclusi ve ~ doaçã o , ae cret i ve den t r o de 30 ( trintu) d ias da pu blic a çã o uesta

lei .

ARTIGO 4g . Na execução das obras/serviços de i ntra- e s t rutura dn

á r ea a 001' urbanizada , a ca r go do ~Iun ic il)io de Agudo s , s or á obedec ido o s e_

gui nt e c r onogr a ma t Isico :

I - até 31 do deze mbro de 19 8 8 - prol ongaoent o da a tuu1

Hua Fáb io Le ite de Alme ida Gu!tlnrncs no trecho en t r-e o atual l c ltD da Fe pas a ,

at é a Avenida Cast ro Abr es , c abertur a da s Aveni das Fnu.ctino Hi be i r o , nnng c l

Pestana e Castro Alves , entre a Hua Jos~ Snlmcn c esse prol ongament o , be m co

mo t oda ii. intra_est rutur a r efe rida na l etra " c" do I nc i s o I , do Art . 2Q desta
•l ei neS8a s v ias j a abertas ;
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AUTIGO SQ. Após a escritura de de sapropr iaçÃo , o Exec ut ivo

e x pedirá dec re to denomi nando nUA ACItILES SOfU.lAN I o pl"olonl~amento ela Rua lo':' 

bio Le i t e de Almeida Guilaa r ã e s , troc ho ac ima do v i a dut o . até a I:U3 Gonça l vo s

Di a s .

ART IGO 4Q. A comp~lsaç ho n que se r e f ere o Arti ~o 20 . IDe!

80 II, l etra " a ti dest a l ei , f ar_eo_ã e ce q u a lquer torna de va Ior-e e e/ou bens

entre os pu r tes , por d ifere nçe.s acas o e ve Lâudna ,

ção amigável . bem como

po r cont a uns dotaçõe s

s e ne ce s sá rio _

nua Fáb i o Lei t e do Alme i da Guiaar ães no trecho ent re as Avrn i dns Cas t r o Al 

ves e Gonça l vC'B lJias , c aber t ura alas Avenidas Jono Pcssou , Benjami n Cons t a nt

e Gonç a lves Di ns . ent re a Rua J osé Salmon e esso prol ongamento , bem como to

da a int r a_es trutura refer ida. na l etra. " cu . do Inciso I, do Art . 20 des t a

lei , n e s s a s vias aber tas.

ARTIGO 7Q. Esta l ei entra r á em vigor nd data de s ua pub l i 

c a çã o , rcvoGadds as disposiç ões em contrÁrio .
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